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Favorável a convalidação da matricula da aluna 

Ana Maria Barbosa, no 2º semestre de 1970, como 

continuação da série iniciada em 1969, de 

acordo com o exposto no item 7, com o que se 

completa o 3º ano normal. 

 

PROCESSO CEE- Nº 708/71. 

INTERESSADO - ANA MARIA BARBOSA. 

CÂMARAS REUNIDAS DO ENSINO PRIMÁRIO E MÉDIO. 

RELATOR     - Conselheiro Mons. JOSÉ CONCEIÇÃO PAIXÃO. 

 

1) A aluna Ana Maria Barbosa cursou, no primeiro semestre de 1969 

a 3ª série do Curso normal no IE Sab Bento, de Araraquara. 

2) No segundo semestre de 1969 e no primeiro semestre de 1970, a aluna 

esteve nos Estados Unidos, onde cursou como bolsista da American 

Field Service a Escola Secundária de Crystal Lake, em Illinois. 

3) Voltando ao Brasil, solicita autorização para continuar, no 

segundo semestre de 1970, o terceiro ano do Curso Normal que havia 

interrompido no fim do 1º semestre de 1969. 

4) Constam do processo os seguintes documentos: 

a) Certificado da Escola Americana, devidamente traduzido por 

tradutor público Juramentado e com visto das autoridades 

consulares brasileiras; 

b) Declaração do American Field Service afirmando que a aluna 

foi contemplada com bolsa de estudo nos Estados Unidos; 

c) Ficha da aluna no IE São Bento, de Araraquara e referente ao 

primeiro semestre de 1969, com notas do 1º e do 2º bimestres. 

5) O Sr. Delegado de Ensino Secundário e Normal de Araraquara sugeriu 

as seguintes medidas "a serem aplicadas de pronto para posterior 

homologação do CEE": 

a) Considerar como de efetiva frequência o segundo semestre de 

1969; 

b) Considerar, no que tange ao aproveitamento escolar, as notas 

obtidas no 2º semestre de 1970, reduzindo-se o divisor para 7 

c) A aluna deverá prestar obrigatoriamente os exames finais não 



se aplicando a ela, a possibilidade regimental de dispensa de 

exames finais, para alunos com média superior a 7.(fls. 10) 

6) Na Divisão Regional de Educação de Ribeirão Preto, o Sr. 

Assistente discorda da primeira medida sugerida pelo Sr. Delegado 

do Ensino Secundário e Normal de Araraquara, achando que se "deve 

considerar como frequência da interessada, para o 3º ano Normal, 

a frequência registrada no 1º semestre e a que registrar no 2º 

semestre de 1970, no IE São Bento, de Araraquara. 

7) No presente caso, não se trata de equivalência de curso. Trata-se 

de continuar um curso interrompido em virtude da viagem da aluna. 

A aluna cursou o 1º semestre da 3ª série, em 1969. Teve notas e 

frequência. Assim, pois, não há necessidade de redução do divisor. 

Suas notas e frequência do primeiro semestre de 1969 devem ser 

adicionadas às notas e frequência do 2º semestre de 1970 para os 

efeitos legais. 

8) Diante do que foi exposto opinamos que este CEE deve convalidar 

a matrícula da aluna no 2º semestre de 1970, como continuação da 

série iniciada em 1969, de acordo com o exposto no item 7, com 

o que se completa o 3ªº ano normal da aluna Ana Maria Barbosa. 

 

Sala das Sessões das CREPM, em 9 de julho de 1971. 

 

(aa) Conselheiro ALPÍNOLO LOPES CASALI - Presidente 

Conselheiro Mons. JOSÉ CONCEIÇÃO PAIXÃO - Relator  

Conselheiro ANTÔNIO DE CARVALHO AGUIAR  

Conselheiro ELISIÁRIO RODRIGUES DE SOUSA  

Conselheira MARIA BRAZ  

Conselheiro NELSON CUNHA AZEVEDO  

Conselheira THEREZINHA FRAM 


